REQUERIMENTO N.° , DE 2025
(Da Sra. Dandara)

Requer a redistribui¢ao do Projeto de Lei n°

233, de 2024, para incluir a andlise de
adequacdo financeira-orcamentaria e de
mérito da Comissdo de Financas e
Tributagao (CFT).

REQ n.3105/2025

Apresentacdo: 06/08/2025 16:11:20.507 - Mesa

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 139, inciso II, alineas 'a' ¢ ‘b’, combinado com o art. 32,
inciso X, alinea 'h', bem como com o art. 54, inciso 11, do Regimento Interno da Camara
dos Deputados (RICD), requeiro a revisdo do despacho dado ao Projeto de Lei n°® 233,
de 2024, para incluir a andlise de adequagdo financeira-or¢camentaria pela Comissao de

Financas e Tributagdo (CFT).
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Inicialmente, cabe destacar que, atualmente, a proposi¢do em questdo estd
distribuida as Comissdes de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia (CPD), de
Satde (CSAUDE e Constituigao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD), sujeita a
apreciacao conclusiva das comissdes (art. 24, II) e tramita em regime de Prioridade (art.
151, II, RICD). Todavia, entende-se que se faz necessaria também a analise de

adequacdo financeira-or¢amentaria de que trata o art. 54 do RICD.

O Projeto de Lei n° 233, de 2024, de autoria da Deputada Rosangela Moro, tem
como objetivo incluir expressamente a espinha bifida aberta no rol das deficiéncias
reconhecidas na Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia (Lei n°
13.146/2015). Ao classificar essa condicdo como deficiéncia “para todos os efeitos
legais”, a proposta ndo apenas reconhece formalmente a gravidade das limitagdes que
ela impde, mas também viabiliza o acesso a um conjunto amplo de direitos e politicas

publicas vinculadas a condi¢@o de pessoa com deficiéncia.

Entretanto, a proposi¢ao, embora meritdria do ponto de vista social, pode gerar
repercussoes significativas sobre o orgamento publico. Ao permitir o acesso automatico
a beneficios tributarios (como isen¢@o de IPI, IPVA e ICMS para aquisicao de veiculos
adaptados), previdenciarios (a exemplo da possibilidade de aposentadorias especiais),
assistenciais (como o Beneficio de Prestagdo Continuada — BPC) e prioridades em
programas de moradia, educagdo e transporte, o projeto acarreta potencial aumento de
despesa obrigatoria e eventual renincia de receita tributaria. Esses efeitos, ainda que
indiretos, sdo juridicamente relevantes e atraem a competéncia da CFT para avaliar sua

compatibilidade com o ordenamento fiscal vigente.

A legislagdo brasileira impde, de maneira expressa, que qualquer proposi¢ao
que implique aumento de despesa ou renuncia de receita deve estar acompanhada de
estimativas de impacto or¢amentario-financeiro, além de demonstracio de sua
compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Or¢amentarias ¢ a Lei
Orcamentaria Anual. Normas como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n°® 101/2000),
o novo arcabougo fiscal (LC n°® 200/2023) e dispositivos constitucionais como o art.
167, § 7°, e o art. 113 do ADCT estabelecem balizas intransponiveis para o bom
funcionamento da politica fiscal do Estado brasileiro. Nao se trata, portanto, apenas de
uma exigéncia formal, mas de um dever substantivo de responsabilidade na criacao de

normas com implicac¢des financeiras.
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Na Camara dos Deputados, o 6rgao competente para fazer tal andlise ¢ a
Comissao de Finangas e Tributacdo, ainda que, ao final, o colegiado se pronuncie pela
sua nao implicagao. O simples fato de haver duvida razoavel quanto a eventual impacto
financeiro-or¢amentario ja justifica a inclusdao da CFT no despacho inicial da matéria,
em observancia ao principio da precaucao fiscal. No caso do Projeto de Lei n°
233/2024, a inexisténcia de qualquer estimativa de impacto ou parecer técnico que
avalie suas consequéncias sobre o or¢camento publico torna sua apreciacdo pela

Comissao nao apenas recomendavel, mas imprescindivel.

Ao conferir a espinha bifida aberta o status de deficiéncia “para todos os
efeitos legais”, o projeto potencialmente amplia o alcance de politicas publicas sensiveis
ao orcamento, como beneficios assistenciais, tributarios, previdencidrios e prioridades
em servicos publicos. Garantir que essa ampliacdo ocorra com base em avaliagdo
técnica qualificada é condi¢do indispensavel para assegurar a seguranga juridica e a
sustentabilidade fiscal da proposicdo, respeitando-se os pardmetros constitucionais e

legais que regem a criagdo de obrigagdes por parte do Estado.

O precedente legislativo reforca a necessidade de redistribui¢do. Diversas
proposicdes com contetido similar — que visam incluir determinadas condigdes de
saude no rol das deficiéncias legais — foram redistribuidas a Comissdo de Finangas e

Tributagdo diante da possibilidade de implicacdes fiscais. Sao exemplos:

1. Projeto de Lei n° 524/2019 — Equipara o Lupus Eritematoso Sistémico as
deficiéncias fisicas e intelectuais, para os efeitos juridicos em todo o Pais;

2. Projeto de Lei n° 1456/2023 — Equipara o Lupus Eritematoso Sist€émico as
deficiéncias fisicas e intelectuais, em todos os seus efeitos juridicos;

3. Projeto de Lei n° 5082/2013 — Equipara a sindrome de Von Recklinghausen
(neurofibromatose) as deficiéncias fisicas e mentais, para os efeitos juridicos em
todo o Pais;

4. Projeto de Lei n° 410/2019 (anteriormente PL n° 39/2015) — Equipara a
sindrome de Von Recklinghausen (neurofibromatose) as deficiéncias fisicas e
mentais, para os efeitos juridicos em todo o Pais;

5. Projeto de Lei n° 11217/2018 — Dispde sobre o reconhecimento dos pacientes
que apresentam fissura palatina ou labiopalatina nao reabilitados como pessoas
com deficiéncia;

6. Projeto de Lei n° 1063/2024 — Altera a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015,
para classificar a Sindrome de Duchenne como deficiéncia para todos os efeitos

legais.
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Em todos esses casos, ainda que os projetos ndo criassem beneficios novos, a
simples extensao da condi¢do de pessoa com deficiéncia aos grupos em questdo ja
implicava o acesso a politicas publicas com potencial impacto financeiro, justificando,

assim, sua analise pela CFT.

Mais recentemente, o Presidente da Republica vetou integralmente o Projeto de
Lei n° 2687, de 2022 — que pretendia classificar o diabetes tipo 1 como deficiéncia —
com base na inobservancia das exigéncias fiscais previstas na Constitui¢do e nas leis
orcamentarias. A proposi¢do nao foi despachada a Comissdo de Financas e Tributacdo
(CFT) durante sua tramitacdo na Camara, o que também consideramos um equivoco.
Conforme disposto na Mensagem n° 46/2025 (Veto n® 4/2025), a proposi¢ao foi
considerada inconstitucional por ndo apresentar estimativa do impacto orcamentério-
financeiro e por ndo indicar fonte de custeio para os beneficios a serem potencialmente
estendidos. O veto reafirma o entendimento consolidado de que projetos com impacto
fiscal, ainda que indireto, ndo podem prosseguir sem a devida andlise de mérito pela

Comissao de Finangas.

Ignorar os efeitos fiscais implicitos na proposi¢ao seria negligenciar nao apenas
o devido processo legislativo, mas também o compromisso constitucional com o
equilibrio das contas ptblicas. E dever desta Casa ndo apenas legislar com sensibilidade
social, mas também com responsabilidade fiscal e técnica, garantindo que cada

iniciativa seja plenamente viavel e sustentavel no contexto das finangas publicas.

A redistribui¢ao do PL n°® 233/2024 a Comissao de Financas e Tributacao se
impde como medida indispensavel para assegurar o cumprimento das exigéncias legais
e regimentais. Ao adotar essa providéncia, esta Presidéncia reforcaria seu compromisso
com a responsabilidade fiscal, legalidade, a previsibilidade institucional e a boa

governanga legislativa.

Pelos motivos expostos, solicito a redistribuicdo do Projeto de Lei n® 233, de
2024, para que seja submetido a apreciacdo da Comissdo de Finangas e Tributacdo
(CFT), a fim de verificar sua adequagdo financeira e or¢camentaria, conforme determina

o Regimento Interno.

Sala das Sessdes, em 6 de agosto de 2025.
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Dandara
Deputada Federal
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	Requer a redistribuição do Projeto de Lei nº 233, de 2024, para incluir a análise de adequação financeira-orçamentária e de mérito da Comissão de Finanças e Tributação (CFT).
	Senhor Presidente,
	Nos termos do art. 139, inciso II, alíneas 'a' e ‘b’, combinado com o art. 32, inciso X, alínea 'h', bem como com o art. 54, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), requeiro a revisão do despacho dado ao Projeto de Lei nº 233, de 2024, para incluir a análise de adequação financeira-orçamentária pela Comissão de Finanças e Tributação (CFT).
	Inicialmente, cabe destacar que, atualmente, a proposição em questão está distribuída às Comissões de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência (CPD), de Saúde (CSAUDE e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD), sujeita à apreciação conclusiva das comissões (art. 24, II) e tramita em regime de Prioridade (art. 151, II, RICD). Todavia, entende-se que se faz necessária também a análise de adequação financeira-orçamentária de que trata o art. 54 do RICD.
	O Projeto de Lei nº 233, de 2024, de autoria da Deputada Rosângela Moro, tem como objetivo incluir expressamente a espinha bífida aberta no rol das deficiências reconhecidas na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Ao classificar essa condição como deficiência “para todos os efeitos legais”, a proposta não apenas reconhece formalmente a gravidade das limitações que ela impõe, mas também viabiliza o acesso a um conjunto amplo de direitos e políticas públicas vinculadas à condição de pessoa com deficiência.
	Entretanto, a proposição, embora meritória do ponto de vista social, pode gerar repercussões significativas sobre o orçamento público. Ao permitir o acesso automático a benefícios tributários (como isenção de IPI, IPVA e ICMS para aquisição de veículos adaptados), previdenciários (a exemplo da possibilidade de aposentadorias especiais), assistenciais (como o Benefício de Prestação Continuada – BPC) e prioridades em programas de moradia, educação e transporte, o projeto acarreta potencial aumento de despesa obrigatória e eventual renúncia de receita tributária. Esses efeitos, ainda que indiretos, são juridicamente relevantes e atraem a competência da CFT para avaliar sua compatibilidade com o ordenamento fiscal vigente.
	A legislação brasileira impõe, de maneira expressa, que qualquer proposição que implique aumento de despesa ou renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativas de impacto orçamentário-financeiro, além de demonstração de sua compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. Normas como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), o novo arcabouço fiscal (LC nº 200/2023) e dispositivos constitucionais como o art. 167, § 7º, e o art. 113 do ADCT estabelecem balizas intransponíveis para o bom funcionamento da política fiscal do Estado brasileiro. Não se trata, portanto, apenas de uma exigência formal, mas de um dever substantivo de responsabilidade na criação de normas com implicações financeiras.
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	Ao conferir à espinha bífida aberta o status de deficiência “para todos os efeitos legais”, o projeto potencialmente amplia o alcance de políticas públicas sensíveis ao orçamento, como benefícios assistenciais, tributários, previdenciários e prioridades em serviços públicos. Garantir que essa ampliação ocorra com base em avaliação técnica qualificada é condição indispensável para assegurar a segurança jurídica e a sustentabilidade fiscal da proposição, respeitando-se os parâmetros constitucionais e legais que regem a criação de obrigações por parte do Estado.
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	1. Projeto de Lei nº 524/2019 – Equipara o Lúpus Eritematoso Sistêmico às deficiências físicas e intelectuais, para os efeitos jurídicos em todo o País;
	2. Projeto de Lei nº 1456/2023 – Equipara o Lúpus Eritematoso Sistêmico às deficiências físicas e intelectuais, em todos os seus efeitos jurídicos;
	3. Projeto de Lei nº 5082/2013 – Equipara a síndrome de Von Recklinghausen (neurofibromatose) às deficiências físicas e mentais, para os efeitos jurídicos em todo o País;
	4. Projeto de Lei nº 410/2019 (anteriormente PL nº 39/2015) – Equipara a síndrome de Von Recklinghausen (neurofibromatose) às deficiências físicas e mentais, para os efeitos jurídicos em todo o País;
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	6. Projeto de Lei nº 1063/2024 – Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para classificar a Síndrome de Duchenne como deficiência para todos os efeitos legais.
	Em todos esses casos, ainda que os projetos não criassem benefícios novos, a simples extensão da condição de pessoa com deficiência aos grupos em questão já implicava o acesso a políticas públicas com potencial impacto financeiro, justificando, assim, sua análise pela CFT.
	Mais recentemente, o Presidente da República vetou integralmente o Projeto de Lei nº 2687, de 2022 — que pretendia classificar o diabetes tipo 1 como deficiência — com base na inobservância das exigências fiscais previstas na Constituição e nas leis orçamentárias. A proposição não foi despachada à Comissão de Finanças e Tributação (CFT) durante sua tramitação na Câmara, o que também consideramos um equívoco. Conforme disposto na Mensagem nº 46/2025 (Veto nº 4/2025), a proposição foi considerada inconstitucional por não apresentar estimativa do impacto orçamentário-financeiro e por não indicar fonte de custeio para os benefícios a serem potencialmente estendidos. O veto reafirma o entendimento consolidado de que projetos com impacto fiscal, ainda que indireto, não podem prosseguir sem a devida análise de mérito pela Comissão de Finanças.
	Ignorar os efeitos fiscais implícitos na proposição seria negligenciar não apenas o devido processo legislativo, mas também o compromisso constitucional com o equilíbrio das contas públicas. É dever desta Casa não apenas legislar com sensibilidade social, mas também com responsabilidade fiscal e técnica, garantindo que cada iniciativa seja plenamente viável e sustentável no contexto das finanças públicas.
	A redistribuição do PL nº 233/2024 à Comissão de Finanças e Tributação se impõe como medida indispensável para assegurar o cumprimento das exigências legais e regimentais. Ao adotar essa providência, esta Presidência reforçaria seu compromisso com a responsabilidade fiscal, legalidade, a previsibilidade institucional e a boa governança legislativa.
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